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 OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 

GARANTINDO MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR, SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL. DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS 

ESCOLAS QUE COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARDIM 

DE ANGICOS, HAJA VISTA QUE CONTRIBUI PARA O CRESCIMENTO, O 

DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCOLAR DOS 

ESTUDANTES E A ADOÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTARES SAUDÁVEIS POR 

MEIO DA OFERTA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DE AÇÕES DE 

EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

EDITAL CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1049/2022 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DO 

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) GARANTINDO 

MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR, SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL. DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS QUE 

COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARDIM DE ANGICOS, 

HAJA VISTA QUE CONTRIBUI PARA O CRESCIMENTO, O 

DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCOLAR DOS 

ESTUDANTES E A ADOÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTARES SAUDÁVEIS POR 

MEIO DA OFERTA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL, conforme §1º do art.14 da Lei n.º 11.947/2009 e 

Resolução FNDE n.º 04/2015, RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Pe. Saturnino de Jesus Bezerra, nº 68, Centro, 

Município de Jardim de Angicos/RN, inscrito no CNPJ nº 08.111.338/0001-22, representada 

neste ato pela Presidente da Comissão de Licitação, CARISA CÁSSIA CÂMARA, no uso de 

suas atribuições legais, através da Comissão de Licitações e Contratos, uso de suas 

prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009, na Resolução 

FNDE nº 04/2015 e RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, através da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e dos Esportes, torna publica a abertura do processo 

licitatório, na modalidade CHAMADA PUBLICA nº 001/2022, para AQUISIÇÃO DE 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR (PNAE) GARANTINDO MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR, 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL. DESTINADOS A MERENDA 

ESCOLAR DAS ESCOLAS QUE COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE JARDIM DE ANGICOS, HAJA VISTA QUE CONTRIBUI PARA O 

CRESCIMENTO, O DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO 

ESCOLAR DOS ESTUDANTES E A ADOÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTARES 

SAUDÁVEIS POR MEIO DA OFERTA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DE AÇÕES 

DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL, para o período de 12 (doze) meses, 

contados a partir da assinatura do contrato. Os Grupos Formais / Informais deverão apresentar 



 

a documentação para habilitação e Projeto de Venda até à data de abertura do presente na 

Prefeitura Municipal, com sede à Rua Pe. Saturnino de Jesus Bezerra, nº 68, Centro, Município 

de Jardim de Angicos/RN. 
 
DATA DE ABERTURA: 08/09/2022 às 09h00min. 
 
 

1 – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A 
DEMANDA DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
ATRAVÉS DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) 
GARANTINDO MELHORIA DO RENDIMENTO ESCOLAR, SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL. DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS 
ESCOLAS QUE COMPÕEM A REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARDIM DE 
ANGICOS, HAJA VISTA QUE CONTRIBUI PARA O CRESCIMENTO, O 
DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCOLAR DOS 
ESTUDANTES E A ADOÇÃO DE HÁBITOS ALIMENTARES SAUDÁVEIS POR 
MEIO DA OFERTA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL, relacionados e especificados no ANEXO I. 
 
1.2. Os fornecedores serão agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, 
detentores de Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – DAP Física e/ou Jurídica, conforme Lei da Agricultura Familiar nº 11.236, de 24 
de julho de 2006 e enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais e/ou informais. 
1.3. Objetivo: Promover a alimentação saudável e adequada à clientela do PNAE, com 
produtos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações 
de forma a contribuir com o seu fortalecimento, em conformidade como o art. 19 da Lei nº 
10.696, de 02 de julho de 2003, e o Decreto nº 6.447/2008, com a Lei nº 11.947/2009 e com a 
legislação específica do PNAE por meio da aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para atender os alunos matriculados nas Escolas 
de Ensino Fundamental matriculadas na Rede Municipal de Ensino. 
 
2 – DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
2.1 – Fonte de Recurso: Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
2.2 – As despesas decorrentes dos contratos oriundos deste processo correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DOS ESPORTES 

Und. Orçamentária 
06.001 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E DOS ESPORTES 

Ação 
2018 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DOS ESPORTES 



 

Ação 
2029 

Manutenção das Ações do Programa Nacional da 

Merenda Escolar/PNAE - Ensino Fundamental 

Ação 
2037 

Manutenção das Ações do Programa Nacional da 

Merenda Escolar/PNAE - Ensino infantil 

Ação 

2091 

Manutenção das Ações do Programa Nacional da 

Merenda Escolar/PNAE - Educação de Jovens e 

Adultos 

Natureza 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte 
15520000 

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Fonte 
15001001 

Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Região 001 Jardim de Angicos / RN 

 
3 – DA HABILITAÇÃO 
 
3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na 
forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 
27 da Resolução FNDE. 
 
3.2.Para a habilitação, os fornecedores da agricultura familiar interessados, deverão apresentar 
os documentos a seguir apontados, em envelope indevassável, separado e distinto das propostas, 
contendo na parte externa, além da razão social e endereço da proponente os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS  
CHAMADA PÚBLICA Nº XXX/XXXX 

RAZÃO SOCIAL DO GRUPO FORMAL OU INFORMAL 
 
3.1.1. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não 

organizado em grupo). 
 
3.1.1.1.O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 
II - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
 
III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
 
IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 
 
V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 
 



 

3.1.2. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL 
 
3.1.2.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

 

II - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 

dias; 
 
III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 
 
IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
 
V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 
 
VI - Comprovante de residência no domicilio da licitação; 
 
 

3.1.3. ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
 
3.1.3.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 
 
I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 
II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
 
III – A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
 
IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante certidão conjunta expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, no âmbito de suas competências 
 
V - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 
 
VI - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar; 
 
VII - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 
 
VIII - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
 



 

IX- A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; 
 
X - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da proponente; 
 
3.2. Forma de Apresentação 
 
3.2.1. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor na 
data da sessão de abertura de envelopes e julgamento, apresentados em original ou cópia 
autenticada em cartório competente ou publicação em órgão de Imprensa Oficial, ou, ainda, 
cópias com apresentação do original, que venham a ser autenticadas durante a sessão de 
abertura dos mesmos pela Comissão de Licitação (os originais poderão estar dentro ou fora do 
envelope) ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a sua autenticidade e 
veracidade confirmadas pelo mesmo meio. 
 
3.2.2. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, 
considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 
 
3.2.3. A documentação de habilitação deverá ser apresenta da em nome do fornecedor da 
agricultura familiar que será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o 
mesmo número do CNPJ ou CPF e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão 
social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais 
e matriz. 
 
3.2.4. O fornecedor da agricultura familiar que entender estar desobrigado de apresentar 
qualquer documento de habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo 
comprovante. 
 
3.2.5. Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura 
familiar e com credencial específica, apresentada separadamente do envelope nº 1, por ocasião 
da abertura deste. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá se manifestar durante 
reuniões do certame, o representante devidamente credenciado. 
 
4 – DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
4.1. DOS PREÇOS 
 
4.1.1. Deverá ser apresentada Proposta de Preços – Projeto de Venda, assinada e rubricadas em 
todas as suas folhas devendo conter os preços finais dos produtos, incluindo-se todos os custos 
de fretes, tributos e outros. Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, com quantidades 
totais para fornecimentos, de acordo com as especificações do Edital, constando o valor unitário 
e total, em moeda corrente nacional, em caso de divergência entre os preços unitário e total 
prevalecerá o primeiro. 
 
4.2. VALIDADE DA PROPOSTA 
 
4.2.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias após a data de abertura. 
 



 

4.3. FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 
4.3.1. A Proposta de Preços – Projeto de Venda deverá ser apresentada no formulário constante 
do Anexo 2 (modelo da Resolução FNDE n.º 04/2015). Deste Edital, devidamente preenchida, 
carimbada e assinada, pelo representante legal do grupo formal ou informal, ou em 01 (uma) 
via, datilografada ou impressa, sem emendas e rasuras, fazendo constar o número referente ao 
presente edital. 
 
4.3.2. A proposta não poderá conter rasuras que afetem a idoneidade da proposta em si. 
 
4.3.3. A proposta deverá ser enviada em envelope indevassável, contendo na parte externa, além 
da razão social e endereço da proponente os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE N° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS - PROJETO DE VENDA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS  

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 

RAZÃO SOCIAL DO GRUPO FORMAL OU INFORMAL 
 
4.3.4. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 

deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 

conforme Anexo II (modelo da Resolução FNDE n.º 04/2015).  
4.3.5. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e 
registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos.  
4.3.6. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 25 da Resolução.  
4.3.7. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica da organização produtiva 
quando se tratar de Grupo Formal.  
4.3.8. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura 
dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 (dois) 
dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
 
5 – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
5.1 Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta 

Chamada Pública. 
 
5.2. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 
de propostas do País. 
 
5.3. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I - o grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
 



 

II - o grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e 

do País. 
 
III - o grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 
 
5.4. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
 
I - os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 
 
II - os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003; 
III - os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de 
Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os 
Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física); 
 
Caso a Ex. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos 
de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, 
em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2. 
 
5.5. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior 
porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro 
de sócios, conforme DAP Jurídica. 
 
5.6. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 
organizações finalistas. 
 
5.7. Na análise das propostas e na aquisição, no caso de existência de mais de um Grupo Formal 
ou Informal participante do processo de aquisição para a alimentação escolar, deve-se priorizar 
o fornece dor do âmbito local, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local resguardada as condicionalidades previstas nos parágrafos 1º e2º do art. 14 da 
Lei nº 11.947/2009 serão priorizadas as propostas de grupos do Município. 
 
5.8. Em não se obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser complementadas com 
propostas de grupos da região, do território rural, do estado e do país, nesta ordem de prioridade. 
 
5.9. Na aquisição de gêneros alimentícios de que trata esta Chamada Pública, serão priorizados 
os alimentos orgânicos e/ou agro ecológicos. 
 
5.10. As propostas serão classificadas considerando-se a ordenação crescente dos valores por 

item. 

6 – DO LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
6.1 Local de Entrega: Cozinha Piloto Municipal 
 



 

6.2 Periodicidade: Entrega diária as 07h00min, ou sempre que o setor responsável pela merenda 
escolar necessitar, devendo a mesma ser entregue até em 12 (doze) horas do pedido efetivado. 
 
7 – DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento será realizado mediante apresentação de NF, correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada a antecipação, depois de atendido o artigo 62 da Lei 4.320. 
 
8 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida no setor de Gestão de Licitações e Contratos 

da Prefeitura Municipal de JARDIM DE ANGICOS, sita a Rua Pe. Saturnino de Jesus Bezerra, 

nº 68, Centro, no horário de 08h00min às 14h00min.  
 
9.2 Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 23 da Resolução n° 38/09 

do FNDE; 

 

9.3 Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos deverão ter prioridade às propostas 
dos Grupos Locais e as dos Grupos Formais, art. 23 § 3° e § 4°, da referida Resolução do FNDE; 

 
9.4 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
 
9.5 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para 
a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 40.000,00 (quanrenta mil 
reais), por DAP por ano civil, conforme RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 
2021; 
 
9.6 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição 

de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme 

(ANEXO 3), deste Edital Chamada Pública de Compra. 
 
9.7 Integram este Edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO 1 - MEMORIAL DESCRITIVO 
 
ANEXO 2 - PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO  
ESCOLAR / PROPOSTA 
 
ANEXO 3 - MINUTA DO CONTRATO 
 

Jardim de Angicos/RN, 08 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

CARISA CÁSSIA CÂMARA 



 

Presidente da CPL  



 

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
1 – DO OBJETO 
 
1.1.Constitui objeto da presente licitação, a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar para Alimentação escolar em nosso Município. 

 

2 – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

 

VALOR 

UNIT.  

 VALOR 

TOTAL  

1 

MAMÃO, TIPO FORMOSA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, TAMANHO 

E COLORAÇÃO UNIFORMES, LIVRE 

DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO DE TRANSPORTE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 700 
 R$  

3,99  

 R$   

2.793,00  

2 

ABACAXI, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO QUE PERMITA 

SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 

EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. UNIDADES COM 

APROXIMADAMENTE 1,4KG A 1,5KG. 

KG 800 
 R$  

3,99  

 R$   

3.192,00  

3 

BANANA, TIPO PACOVAN 

APRESENTAÇÃO EM PENCAS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, COM 

POLPA FIRME E INTACTA, BEM 

KG 3.000,00 
 R$  

4,33  

 R$ 

12.990,00  



 

DESENVOLVIDA, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

4 

MELANCIA, REDONDA, BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA COM 

POLPA FIRME E INTACTA, GRAÚDA, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

KG 200 
 R$  

5,33  

 R$   

1.066,00  

5 

BATATA DOCE, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDA, 

SEM RAMA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, FRESCA, 

COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES 

DE ORIGEM, RACHADURAS E 

CORTES, DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 800 
 R$  

3,08  

 R$   

2.464,00  

6 

MACAXEIRA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CHEIRO, ASPECTO 

E SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO 

UNIFORME, ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO, TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 600 
 R$  

3,81  

 R$   

2.286,00  



 

7 

ALFACE, TIPO LISA, ÍNTEGRA, DE 1ª 

QUALIDADE, COMPACTA E FIRME, 

COM FOLHAS FRESCAS E VIÇOSAS, 

PERFURAÇÕES E CORTES, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, ISENTAM DE 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 

ORIUNDOS DO MANUSEIO E 

TRANSPORTE. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE 

ATÓXICA. 

MOL

HO 
200 

 R$  

2,46  

 R$      

492,00  

8 

COENTRO HORTALIÇAS DE COR 

VERDE, CLASSIFICADA COMO 

VERDURA FRESCA, ASPECTO E 

SABOR PRÓPRIO, ISENTA DE SINAIS 

DE APODRECIMENTO, SUJIDADE DE 

MATERIAIS TERROSOS 

APROXIMADAMENTE 130 GRAMAS 

MOL  200 
 R$  

1,66  

 R$      

332,00  

9 

CAJU DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

TAMANHO E COR UNIFORME, SER 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

COR E POLPA FIRMES SEM DANOS 

FÍSICOS E QUÍMICOS, 

CONDICIONADO EM CAIXA. 

PESANDO APROXIMADAMENTE POR 

KILO NACIONAL.  

KG 500 
 R$  

7,32  

 R$   

3.660,00  

10 

GOIABA, VERMELHA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM ASPECTO, COR, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, SER BEM 

DESENVOLVIDA, COM POLPA FIRME 

E INTACTA, ISENTA DE 

ENFERMIDADES, MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 

DO MANUSEIO DE TRANSPORTE. 

KG 500 
 R$  

4,93  

 R$   

2.465,00  



 

11 

MELÃO PRIMEIRA QUALIDADE, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE 

PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 

CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 

ADEQUADA PARA O CONSUMO. 

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 

PARASITOS E LARVAS. 

KG 800 
 R$  

3,75  

 R$   

3.000,00  

12 

OVOS DE GALINHA, INTEGRO, LIVRE 

DE SUJIDADES, COM PESO MÉDIO DE 

50G. COTAÇÃO POR BANDEJA COM 

30 UND. 

UNI

DAD

E 

500 
 

R$17,16  

 R$   

8.580,00  

13 

BATATA INGLESA, LISA, DE 

PRIMEIRA E BOA QUALIDADE, 

FIRME E INTACTA, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORMES, 

GRAÚDAS, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS (RACHADURAS E 

CORTES) ORIUNDOS DO MANUSEIO 

E TRANSPORTE. ACONDICIONADA 

EM EMBALAGEM TRANSPARENTE 

ATÓXICA, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM. 

KG 800 
 R$  

5,66  

 R$   

4.528,00  

14 

BETERRABA, PRIMEIRA 

QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDA, 

COMPACTA E FIRME, ISENTA DE 

ENFERMIDADE E SUJIDADE, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 200 
 R$  

5,91  

 R$   

1.182,00  

15 

CENOURA, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, COM CHEIRO, ASPECTO 

E SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO 

UNIFORME, ISENTA DE SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS E MATERIAL 

TERROSO, SEM DANOS FÍSICOS E 

MECÂNICOS ORIUNDOS DE 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

KG 600 
 R$  

5,66  

 R$   

3.396,00  



 

ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

16 

CHUCHU, DE PRIMEIRA, 

APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO INTERMEDIARIA TAL 

QUE PERMITA SUPORTAR A 

MANIPULAÇÃO, COM ODOR 

AGRADÁVEL E CONSISTÊNCIA 

FIRME, COM POLPA INTACTA, 

COLORAÇÃO E TAMANHOS 

UNIFORMES TÍPICOS DA 

VARIEDADE, SEM BROTOS, 

RACHADURAS OU CORTES NA 

CASCA, MANCHAS, BOLORES OU 

OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 

ALTERAR A SUA APARÊNCIA E 

QUALIDADE. LIVRE DE MATERIAIS 

TERROSOS, E DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, PARASITAS E 

LARVAS, FISIOLOGICAMENTE 

DESENVOLVIDO, NÃO LENHOSO, 

BEM FORMADO, COM COLORAÇÃO 

PRÓPRIA, EM PERFEITAS 

CONDIÇÕES DE CONSERVAÇÃO E 

MATURAÇÃO. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM TRANSPARENTE 

ATÓXICA, COM ETIQUETA DE 

PESAGEM. 

KG 400 
 R$  

3,74  

 R$   

1.496,00  

17 

JERIMUM DE LEITE, MADURO, DE 

BOA QUALIDADE, CHEIRO, ASPECTO 

E SABOR PRÓPRIOS, TAMANHO 

UNIFORME, ISENTO DE 

ENFERMIDADES COM AUSÊNCIA DE 

SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E 

MATERIAL TERROSO, SEM DANOS 

FÍSICOS E MECÂNICOS. 

KG 300 
 R$  

3,59  

 R$   

1.077,00  



 

18 

LARANJA, TIPO PÊRA, FRESCA, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, BEM 

DESENVOLVIDA E MADURA, COM 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, POLPA FIRME E 

INTACTA, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 600 
 R$  

2,76  

 R$   

1.656,00  

19 

LIMÃO, TIPO TAITI, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, FRESCO, BEM 

DESENVOLVIDO E MADURO, COM 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, POLPA FIRME E 

INTACTA, LIVRE DE RESÍDUOS DE 

FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 100 
 R$  

4,33  

 R$      

433,00  

20 

MARACUJÁ, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, BEM DESENVOLVIDO E 

MADURO, TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 500 
 R$  

7,66  

 R$   

3.830,00  

21 

PIMENTÃO VERDE, EXTRA A, 

TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORMES, SEM LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA 

(PERFURAÇÕES E CORTES). 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 300 
 R$  

5,99  

 R$   

1.797,00  



 

22 

TOMATE, MADURO, DE BOA 

QUALIDADE, GRAÚDO, COM POLPA 

FIRME E INTACTA, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO E UMIDADE 

EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE 

RESÍDUOS DE FERTILIZANTES, 

SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 

MECÂNICA ORIUNDOS DO 

MANUSEIO E TRANSPORTE. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

TRANSPARENTE ATÓXICA, COM 

ETIQUETA DE PESAGEM. 

KG 400 
 R$  

6,26  

 R$   

2.504,00  

VALOR TOTAL: 
 R$ 

65.219,00  

(sessenta e cinco mil, duzentos e dezenove reais). 

3 – JUSTIFICATIVA 

3.1. A presente despesa justifica-se diante da necessidade de aquisição de gêneros alimentícios 

destinados a merenda escolar das escolas que compõem a rede municipal de educação de Jardim 

de Angicos, haja vista que contribui para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem, 

o rendimento escolar dos estudantes e a adoção de hábitos alimentares saudáveis por meio da 

oferta de alimentação escolar e de ações de educação alimentar e nutricional, sendo de 

fundamental importância para os alunos do município, conforme o que preleciona o art. 208, 

VII, da CF/88, onde fica estabelecido que o dever do estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia do atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas 

suplementares, dentre outros, de alimentação, de modo que também possui normatização na lei 

federal 11.947/2009, notadamente em seu art. 4º, que dispõe: "o Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 

desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 

hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricional 

e a da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período 

letivo". Outrossim, cabe ressaltar que a aquisição de alimentos voltados para a merenda escolar 

deverá submeter-se às normas editadas pelo FNDE, razão pela qual torna-se terminantemente 

vedada a compra de qualquer alimento que esteja em desconformidade com a legislação 

pertinente. Nesta, especifica-se a compra de gêneros alimentícios por meio do programa da 

agricultura familiar, atendendo a lei 11 .947/09, estando a compra da agricultura familiar para 

a alimentação escolar regulamentada pela Resolução CD /FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013 

(atualizada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015). Por fim, o presente 

dispêndio encontra-se em conformidade com os princípios que regem as despesas públicas, 

principalmente da motivação, legalidade, eficiência e do interesse público. 
 
4 – DO PROCEDIMENTO 



 

4.1.Ao(s) FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) poderão apresentar amostras caso solicitado, 

na quantidade de 02 (duas) por itens relacionados acima, para eventuais testes.   

4.2.A apresentação da amostra dos produtos assinalados na tabela acima 

pelo(s)FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) para avaliação técnica e sensorial dos 

mesmos, que estarão sujeitos a teste de aceitabilidade e rendimento que serão analisadas 

pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE), acompanhado de Nutricionista da 

Secretaria Municipal de Educação, que emitirá certificado de aprovação, caso 

solicitado;  

4.3.Para tanto, os FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) poderá(ão) ser excluídos do processo 

licitatório, mesmo com o menor preço, caso o seu produto não atenda ás especificações 

descritas no edital, que espera-se ser idêntica á do TERMO DE REFERÊNCIA;  

4.4.Caso solicitado, as amostras deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação;  

4.5.As amostras, uma vez solicitada(s), não serão, em hipótese nenhuma, devolvidas aos 

fornecedores e, uma vez eliminado o 1o fornecedor, o 2o colocado na licitação será 

convocado para apresentação de suas amostras que passarão pelos mesmos processos de 

avaliação, e assim sucessivamente;  

 

5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA  

5.1.Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 

CONTRATANTE e deverão ser entregues na sede do município de Jardim de Angicos/RN;  

5.2.As entregas serão de acordo com o cardápio nutricional, por atendimento mensal durante o 

ano letivo. Deverão ser entregues diretamente nas escolas do município de Jardim de Angicos, 

no horário de 07h00min às 13h00min. 

5.3.A Fiscalização e aceitação do objeto será do órgão responsável pelos atos de controle e 

administração do contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da Unidade 

Administrativa em questão, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão recebidos depois 

de conferidas as especificações, quantidades e prazo de validade dos mesmos;  

5.4.Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo Chefe da Unidade Escolar;  

5.5.Os produtos a serem fornecidos deverão estar com o prazo de mínimo de validade.  

5.6.Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as 

especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes 

competentes. Não serão aceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor médio 

encontrado no mercado. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e 

transporte não sejam satisfatórias;  

5.7. O recebimento se efetivará nos seguintes termos:  

5.7.1.Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 

a especificação;  



 

5.7.2.Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 

aceitação pelo setor competente. O que deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) dia útil a 

contar do recebimento provisório.  

6. DO PAGAMENTO  

6.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de modo 

parcelado, de acordo com a emissão das ordens de compras. 

6.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 

quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos.  

6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 

deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.  

6.4.A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas;  

6.5. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal, em até 30 (trinta) dias após a 

entrega e aceitação dos produtos;  

6.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados;  

6.5. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação 

da mesma. A CONTRATANTE poderá, se assim entender, descontar o valor de multas por 

ventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA.  

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

7.1. O Prazo de Vigência do CONTRATO a ser celebrado não poderá exceder o limite de 

12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura, podendo ser realizado adequação 

orçamentária através de apostilamento do contrato.   

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

8.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 

REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em 

nenhuma hipótese, outro diverso daqueles;  

8.2.  Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;  

8.3.  O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Art. 65, 

da Lei 8.666/93l;  

8.4. Durante a Vigência do CONTRATO, a CONTRATADA deverá atender prontamente às 

requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através 

de ordem de compra/requisição do Setor solicitante;  

8.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia 

de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação;  

 



 

8.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de 

Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA 

intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE;  

8.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias;  

8.7. Providenciar  afastamento  imediato,  das  dependências  da  sede  da  

CONTRATANTE, de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada 

inconveniente;  

8.8. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, 

no desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO;  

8.9. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos;  

8.10. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento 

de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS;  

8.11. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas;  

8.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes;  

8.14.  Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados pela 

CONTRATADA;  

8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado;  

8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 

omissão no fornecimento do presente CONTRATO;  

8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 

CONTRATANTE.  

8.19. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 5.2 acarretará em multa 

pecuniária diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a 

CONTRATADA sujeito às penalidades previstas na Lei 8.666/93.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.  

9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  

9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição.  

9.4. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações 

assumidas com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na prestação.  

9.5. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 

CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento.  



 

10. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO  

10.1. Os itens deste TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após regular 

procedimento licitatório, serão objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

por servidor designado por portaria.   

10.2. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública 

e não excluem e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 

terceiros por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica coresponsabilidade do 

Poder Público ou de seus agentes ou prepostos;  

10.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do 

CONTRATO, se em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais;  

10.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.  

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital.  

14. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA:  

 

 

RAQUEL LIMA DE MOURA 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e dos Esportes 

 

15. APROVAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA. 

 

 

CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA 

Prefeito Municipal  



 

ANEXO II  
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA 

PÚBLICA Nº XXX/XXXX 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS 
GRUPO FORMAL 

Nome do Proponente: 

 

CNPJ: 

 

Endereço: Município/UF: 

 

E-mail: 

 

DDD/Fone: CEP: 

Nº DAP Jurídica: 

 

Banco: 

 

 

Agência Corrente: 

 

 

Nº da Conta: 

Nº de Associados: Nº de Associados de acordo com a 

Lei nº 11.326/2006: 

Nº de Associados com 

DAP Física: 

 

 

Nome do Representante Legal: 

 

 

CPF: DDD/Fone: 

Endereço: 

 

 

Município/UF: 

 

 

II - IDENTIDIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PANE/FNDE/MEC 

 

Nome da Entidade: 

 

 

CNPJ: 

 

Município/UF: 

 

Endereço: 

 

 

DDD/Fone: 

Nome do Representante: 

 

 

E-mail:  

CPF:  

  

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

Produto: Unidade: Quantidade: Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega 

dos produtos:    Unitário Total 

  

      



 

      

      

 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações 

acima conferem com as condições de fornecimento. 

Assinatura do Representante do Grupo Formal, Local, Data e Fone. 

  



 

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

I - GRUPO INFORMAL 

Nome do Proponente: 

 

CPF: 

 

Endereço: 

 

Município/UF: CEP: 

E-mail: Fone: 

Organizado por Entidade Articuladora 

(   ) Sim                     (    ) Não 

Nome da Entidade Articuladora: 

(quando houver) 

 

 

 

Fone/E-mail: 

 

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES 

Nome do Agricultor (a) 

Familiar 
CPF DAP BANCO AGÊNCIA Nº CONTA 

      

      

      

      

      

      

      

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

Identificação do Agricultor 

(a) Familiar 
Produto Unidade Quantidade 

Preço 

Unitário 
Valor Total 

      

      

      

      

      

      

      

      

VALOR TOTAL DO PROJETO: R$:  



 

 

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

 

 

Produto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 
Cronograma de 

Entrega dos Produtos 

      

      

      

      

      

      

      

      

 

TOTAL DO PROJETO:  

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as 

informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 

Informal 

Fone/E-mail: 

 

 

 

CPF: 

 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do 

Grupo Informal 

Assinatura: 

 

 

 

 

 

  



 

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

I – FORNECEDOR INDIVIDUAL 

Nome do Proponente: 

 

 

CPF:  

 

Endereço:  Município/UF: 

 

 

CEP: 

 

Nº da DAP Física 

 

 

DDD/Fone: 

E-mail: (quando houver) 

Banco: 

 

 

Nº da Agência: 

 

Nº da Conta Corrente: 

 

 

II – RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

Produto 

 

Unidade 

 

Quantidade 

 

Preço Unitário Valor Total 

 

Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada 

pública).  
Nome: 

 

 

CPF/CNPJ: Município: 

Endereço: 

 

Fone: 

Nome do Representante Legal 

 

 

CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem 

com as condições de fornecimento. 

 

 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Fornecedor Individual 

 

 

CPF 



 

ANEXO III  
MINUTA DO CONTRATO Nº XXXX/2022 

 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Jardim de Angicos/RN  
Contratado: XXXXXXX 
 

 

AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL 

DE ENSINO ATRAVÉS DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR (PNAE) GARANTINDO 

MELHORIA DO RENDIMENTO 

ESCOLAR, SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL. 
 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado a Prefeitura Municipal 

de Jardim de Angicos/RN, com sede nesta idade, na Rua Pe. Saturnino de Jesus Bezerra, nº 68, 

Centro, Município de Jardim de Angicos/RN, inscrito no CNPJ nº 08.111.338/0001-22, neste 

ato denominado CONTRATANTE, representado pelo excelentíssimo senhor prefeito, Carlos 

André Câmara Bezerra, inscrito no CPF sob o nº 011.211.444-03, e o Sr. XXXXXXXXXXX, 

inscrito no CPF/MF sob o nº XXXXXXXXXX, ajustam e convencionam, nos termos e para os 

devidos fins do CHAMADA PUBLICA nº XXX/XXXX as obrigações e compromissos 

recíprocos que assumem nas condições e clausulas que seguem: 
 
Clausula Primeira 

 

1.1 É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ATENDER A DEMANDA DOS ALUNOS 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO ATRAVÉS DO PROGRAMA 

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE) GARANTINDO MELHORIA DO 

RENDIMENTO ESCOLAR, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 

DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS QUE COMPÕEM A REDE 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE JARDIM DE ANGICOS, HAJA VISTA QUE 

CONTRIBUI PARA O CRESCIMENTO, O DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, 

O RENDIMENTO ESCOLAR DOS ESTUDANTES E A ADOÇÃO DE HÁBITOS 

ALIMENTARES SAUDÁVEIS POR MEIO DA OFERTA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

E DE AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL, verba FNDE/PNAE, de 



 

acordo com a chamada pública n.º XXX/XXXX, o qual fica fazendo parte integrante do 

presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
Clausula Segunda 

 

2.1 O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 

Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 

da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 
 
Clausula Terceira 

 

3.1 O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural será de até R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXX) por 

Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme 

a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
Clausula Quarta 
 

4.1 OS CONTRATADOS FORNECEDORES deverão informar ao Ministério do 

Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto 

de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no 

máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo 

MDA. 
 
Clausula Quinta 

 
5.1 O início da entrega dos gêneros alimentícios será conforme cronograma de entrega que será 
elaborado pelo Setor de Merenda, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 
adquirida. 

 

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e quantidades 
de acordo com a chamada pública n.º XXX/XXXX; 

 

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 

no local de entrega. 
 
Clausula Sexta 

 
6.1 Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos 
no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, cada CONTRATADO 

(A) receberá o valor de R$  
XXXXXXXXXX. 
 



 

Clausula Sétima 

 

7.1 No valor mencionado na cláusula sexta, estão incluídas as despesas com frete, recursos 

humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente contrato. 
 
Clausula Oitava 
 
8.1 As  despesas  decorrentes  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das  seguintes  
dotações orçamentárias: 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DOS ESPORTES 

Und. Orçamentária 
06.001 

SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA 

E DOS ESPORTES 

Ação 
2018 

MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DOS ESPORTES 

Ação 
2029 

Manutenção das Ações do Programa Nacional da 

Merenda Escolar/PNAE - Ensino Fundamental 

Ação 
2037 

Manutenção das Ações do Programa Nacional da 

Merenda Escolar/PNAE - Ensino infantil 

Ação 

2091 

Manutenção das Ações do Programa Nacional da 

Merenda Escolar/PNAE - Educação de Jovens e 

Adultos 

Natureza 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte 
15520000 

Transferências de Recursos do FNDE referentes ao 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) 

Fonte 
15001001 

Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com 

manutenção e desenvolvimento do ensino 

Região 001 Jardim de Angicos / RN 
 
  
Clausula Nona  
9.1 O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea 
“b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no 
valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
9.2 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação 
 
da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
Clausula Décima 
 
10.1 O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para 

pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 



 

0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os 

repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
Clausula Onze 
 
11.1 Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 

1º, do art. 20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
Clausula Doze 

 

12.1 O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias 

das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição 

para comprovação. 
 
Clausula Treze 

 

13.1 O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 

Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de contas, bem 

como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
Clausula Quatorze 

 

14.1 É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
Clausula Quinze 
 
15.1 O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os 

interesses particulares poderá: 

 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
 
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 
 
c. fiscalizar a execução do contrato; 
 
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
 



 

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, 
deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração 
respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
 
Clausula Dezesseis 

 

16.1 A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 
 
Clausula Dezessete 
 
17.1 A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 

Educação, da Entidade  
Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo 

FNDE. 
 
Clausula Dezoito 
 
18.1 O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º XXX/XXXX, pelas 

Resoluções CD/FNDE n.º 38, de 16/07/2009 e 25, de 04/07/2012 e pela Lei n.º 11.947, de 

16/06/2009, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
Clausula Dezenove 

 
19.1 Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardada as suas condições essenciais. 
 
Clausula Vinte 

 
20.1 As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de 
carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fac-simile 

transmitido pelas partes. 
 
Clausula Vinte e Um 

 

21.1 Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 

consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
 
a. por acordo entre as partes; 
 
b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 
 
c. qualquer dos motivos previstos em lei. 
 



 

Clausula Vinte e Dois 
 
22.1 O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 

adquiridos. 
 

 
Clausula Vinte e Três 
 
23.1 É competente o Foro da Comarca de João Câmara/RN para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. 

 

23.2 E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 
três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 
 
 

Jardim de Angicos, XX de XXXXX de XXXX. 
 
 
 
 
 
 
________________________________

 _________________________

___________  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PREFEITO MUNICIPAL CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

 ____________________________________ CPF: 

___________________________ 

 

 ____________________________________ CPF: 

___________________________ 

 

 

  



 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DE 

ANGICOS 
 
 
 
CONTRATO Nº XXX/XXXX 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para a Merenda 

Escolar 

 

CONTRATADA: 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DE ANGICOS 
 
 
 
Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor 
recursos e o mais que couber. 
 
 
 
Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. 

 
Jardim de Angicos, XX de XX de XXXX. 

 
 
Contratada: 
 
 
 
 
 
 
Contratante: 
 
 


